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IPAAM

NÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETALN.'12912022

Pontos LATITTJDE LONGITT] DE Porttos LATITUDE LONGITUDE
PI 03.03'5,078'S 60"05'28.06',W PJ 03.03'5,631'S 60"05'28.97',W
P2 03'03'4,865" S 60'05'28.37',W P,l 03'03'5.879'.S 60"05'28.61', W

Volume Autorizado: 7,2632 (st) Lenha

pRAZo DE VALIDADE DEsrA nuroRrz,lçÃo: 0l Ano

Juliano Ma te de Souza
Diretora Técnica Diretor te

I M PORTANTE:
. Ficr arprcasrmatrta proibido o traílpoÍc do drtcÍitl, aam o Docümarto da Origcm flor.stal - DOF
. O uso iÍregulaÍ desta Ll\U implica na sua invâlidação, bem como nâs sânções prcvistas Í|a legislação;
. Este Documênto não contém em€ndâs ou Íasurâs;
. Estc Documento deve peÍmanêcer no locsl da exploração psm €feito de fiscalização (ftente e verso)
. O volume autorizado não quita volume p€ndente d9 Íeposição ÍloÍestal;
. Os dados lécnicos do projeto são de intêirr Íesponsabilidsde do responsávcl técnico

tdel,.lh.rold.d,

(

INTEREssADo: Erick Fontês Gomes.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊxcrl: BC. Comendador Clementino, n' 300, Centro,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 877.320.922-87 lNscRIÇÃoESTADUAL:

Fore: (92) 99167-2848 Fex: (92) 99448-7029

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2321 RECIBo Do SlNrrlon: 2131574D

Ánrr r srn supRrMrDA: 0,0367ha PRocEsso N.": 1586.2021

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocrLrzrçÂo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 27, Quadra G4. Condomínio
Alphaville Manaus lV, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressáo vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0367ha.

Coonorxlols Grocn,(prcls ol Ánu DE vEGETAÇÃo A sER supRrMrDA:

Mânaus-AM.
29 JUN TA
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Av Mâío Ydrôngã MoÍi€Lo. 3280 - PdqrJê l0
çcfre. lg2l 212u674 I 21234731
MJla,ÁdM - CÍP 69050010



RDSTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.' I2912022

l. O pedido de licenciamento e a Íespecüva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gande ckculação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
at.24, daLei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e quâlquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A prÊsehte Autorização de Supressão Vegetal - ÂSV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' l5Eó.2021.

7. Para o transpoÍte e a comercializaçeo de produtos e subprodúos florestais oriundos desta Autorizaçâo de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentoÍ da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilizâção
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedidojunto ao SINAFLOR;

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. t97l67.
9. Fica proibida a comercialização e o transpone do material leúoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei;
10. Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre;
ll. Manter integral as r{reas de Preservação Permanente, confoÍne estabelecido a Lei n.o l2,65ltl2 e

t2;t272012:
12. Proteger o solo e os cunos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustlveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tiniâs e ouEos); '

13. Em caso de soliciração de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autoriaçâo em Licençâ Ambienhl
Única - LAU de Autorização de Supresseo Vegetal - ASV;

14. Fica proibida a iffem.pção dos cuÍsos d'águ4 quândo da construção das vias de acesso para mnsposição
na áÍea;

I 5 . Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
16. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

exÍação das espécies e volumetria listadas;
17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Canpa guianensis; Carapa paraense) e copaÍba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,14105; .

18. Não sâo passÍveis de exploração para fins madeieiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975/06.

19. O executor deve apresentar relatório de execução da supressâo da vegetação com a rospectiva ART do
profissional habilitado cônt€ndo as-seguintes informações: nú,rnero de indivlduos retirados, volume em

m', comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geogÉficas, registro fotogÉfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.
20. Esta autorização para supresúo da vegetação é para uma área correspondente a 0,0367ha.

21. Não é permitida a realização de queimada na área do objeto desta autoriução.


